




Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Silveira Martins
Gabinete do Prefeito


Decreto Executivo 055 de 26 de Novembro de 2025.


Autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento Municipal em vigor.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SILVEIRA MARTINS, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica e Lei Orçamentária Anual 2025,


DECRETA:


Art. 1º -  Fica aberto no Orçamento Municipal um Crédito Suplementar no montante de  R$ 331.968,41 (trezentos e trinta e um mil, novecentos e sessenta e oito reais e quarenta e um centavos) para reforço nas dotações abaixo especificadas:

	02.01.04.124.0002.2.125
	3.1.90.11.00.00.00
	1500
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	R$ 5.356,92

	03.01.04.122.0003.2.011
	3.1.90.04.00.00.00
	1500
	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
	R$ 2.464,43

	03.01.09.273.0003.2.012
	3.1.90.01.00.00.00
	1500
	APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS
	R$ 3.591,34

	05.01.12.361.0005.2.019
	3.1.90.04.00.00.00
	1500
	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
	R$ 28.312,81

	05.01.12.361.0005.2.019
	3.1.90.16.00.00.00
	1500
	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	R$ 3.619,91

	05.01.12.361.0005.2.019
	3.3.90.46.00.00.00
	1500
	AUXÍLIO - ALIMENTAÇÃO
	R$ 35.000,00

	05.01.12.361.0005.2.022
	3.1.90.16.00.00.00
	1500
	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	R$ 3.092,82

	05.01.12.361.0005.2.022
	3.1.91.13.08.00.00
	1500
	CONTRI. PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO - P. PREVI.
	R$ 1.087,90

	05.01.12.365.0006.2.020
	3.1.90.11.00.00.00
	1540
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	R$ 39.384,76

	05.01.12.365.0006.2.020
	3.1.91.13.08.00.00
	1540
	CONTRI. PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO - P. PREVI.
	R$ 5.695,96

	05.01.12.365.0006.2.092
	3.1.90.11.00.00.00
	1540
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	R$ 23.464,53

	05.02.12.361.0005.2.025
	3.1.90.04.00.00.00
	1540
	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
	R$ 18.020,17

	05.02.12.361.0005.2.025
	3.1.91.13.08.00.00
	1540
	CONTRI. PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO - P. PREVI.
	R$ 16.914,32

	06.01.04.122.0007.2.027
	3.1.90.04.00.00.00
	1500
	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
	R$ 15.220,55

	06.01.04.122.0007.2.027
	3.1.90.16.00.00.00
	1500
	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	R$ 1.714,58

	06.01.04.122.0007.2.027
	3.3.90.39.00.00.00
	1500
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$ 12.000,00

	07.01.10.122.0008.2.040
	3.1.90.11.00.00.00
	1500
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	R$ 9.436,06

	07.01.10.301.0008.2.041
	3.1.90.04.00.00.00
	1500
	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
	R$ 11.395,07

	07.01.10.301.0008.2.041
	3.1.90.13.00.00.00
	1500
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	R$ 3.947,29

	07.01.10.301.0008.2.041
	3.1.90.16.00.00.00
	1500
	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	R$ 7.937,44

	07.01.10.301.0008.2.041
	3.1.91.13.08.00.00
	1500
	CONTRI. PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO - P. PREVI.
	R$ 20.228,95

	07.01.10.301.0008.2.102
	3.1.90.11.00.00.00
	1600
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	R$ 46.603,72

	07.01.10.304.0008.2.044
	3.1.90.11.00.00.00
	1600
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	R$ 4.080,00

	09.01.20.122.0010.2.065
	3.1.90.16.00.00.00
	1500
	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	R$ 1.083,64

	10.01.08.245.0011.2.082
	3.1.90.11.00.00.00
	1660
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	R$ 2.455,29

	10.04.08.122.0011.2.052
	3.1.90.11.00.00.00
	1500
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	R$ 8.912,41

	10.04.08.122.0011.2.052
	3.1.90.13.00.00.00
	1500
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	R$ 947,54




Art. 2º Servirão de suporte para a cobertura do Crédito Suplementar previsto no Artigo anterior a redução das dotações orçamentárias abaixo especificadas:

	02.01.04.122.0002.2.006
	3.3.90.30.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$ 6.000,00

	02.01.04.122.0002.2.006
	3.3.90.39.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$ 37.000,00

	05.01.12.122.0005.2.108
	3.3.90.14.00.00.00
	DIÁRIAS - CIVIL
	R$ 500,00

	05.01.12.122.0005.2.108
	3.3.90.30.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$ 300,00

	05.01.12.122.0005.2.108
	3.3.90.33.00.00.00
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	R$ 300,00

	05.01.12.122.0005.2.108
	3.3.90.39.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$ 1.000,00

	05.01.12.122.0005.2.108
	4.4.90.52.00.00.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	R$ 1.400,00

	05.01.12.365.0006.2.020
	3.1.90.04.00.00.00
	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
	R$ 16.533,89

	05.02.12.361.0005.2.025
	3.1.90.11.00.00.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	R$ 83.445,85

	06.01.04.122.0007.2.027
	3.3.90.30.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$ 4.000,00

	06.01.26.782.0007.2.029
	3.3.90.30.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$ 128.349,66

	07.01.10.301.0008.2.101
	3.3.93.39.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$ 46.603,72

	07.01.10.304.0008.2.044
	3.3.90.30.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$ 3.580,00

	07.01.10.304.0008.2.044
	3.3.90.39.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$ 500,00

	10.01.08.245.0011.2.082
	3.3.90.36.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
	R$ 2.455,29





Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Silveira Martins, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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